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Ofício Ne 2AO/2O21 - GAB

Excelentíssimo Senhor
Fabricio Duarte Holovka
Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Atenciosamente.

MaicolG

Pitanga, 29 de outubro de 2O2T.

Em cumprimento ao Art' 109, § 6e da Lei orgânica do Município de pitanga,
encaminho os Projetos de Lei ne 39, ne 40 e ne 41, pãra a ãnálise e aprovaçãf d"r* colendaCasa de Leis.

es Barbosa

L__

Prefeito



Protocolc

Deta -à I -,{ l-,_/ §^+J
às t! horasS3mínutos.

Altera e acresce dispositivos da Lei Municipal n"
2.381/2021. - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o

exercício de 2022 e seus anexos e dá outras providências.
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PROJETO DE LEI N9 41./202L

ij.tâ!-J ÍJunlcipal
íiepartanlento dG

de Pitanga
minístração

Art. Le O art. 28 da Lei ne 2.38'J,, de 1e de setembro de 2021, passa a vigorar acrescido do
seguinte § 3e:

Art. 28 .........

§ 1e...........

§ 3e A utilização da reserva de contingência como fonte de recursos para
emendas parlamentares impositivas poderá ser utilizada nos valores que
ultrapassarem o mínimo indicado para os riscos fiscais e passivos contingentes.

Art.2e Ficam alterados os anexos constantes da Lei Municipal 238L, de Le de setembro de
2OZL - Lei de Diretrizes Orçamentária, exercício 2022, os quais passam a vigorar de acordo
com a redação dada aos anexos da presente Lei.

Art.3e Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1s
janeiro de 2022.

Edifício da Prefeitura de itanga, em 29 de outubro de2O2t

**(

Maicol G. allegari Rodrigues Barbosa
Prefeito
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.9 41
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Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

Cumprindo dispositivos legais, encaminhamos em anexo, para apreciação de
Vossas Excelências o Projeto de Lei ns 47/7021., que dispõe sobre a revisão e alteração dos
Anexos de metas e prioridades e anexo de metas fiscais, da Lei 238L/202L - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício de 2022, para adequação dos programas e ações, em
conformidade com a nova estimativa de receita e atendendo a Lei de Responsabilidade
Fiscal e as normas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no intuito de compatibilizar
os três instrumento de planejamento quais sejam: PPA, LDO e LOA.

Justifica-se a inclusão do § 3" como meio de autorização da utilização da reserva
de contingência como fonte de recursos para emendas parlamentares impositivas que
poderá ser utilizada nos valores que ultrapassarem o mínimo indicado para os riscos fiscais e
passivos contingentes.

Colocamo-nos a disposição para esclarecimentos e informações que se fizerem
necessário.

É a Justificativa

Maicol G llegari Ro es Barbosa
P ito Municipal




